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Assim, diante da ausência de intenção de recurso, a Pregoeira adjudica os 

lotes desta licitação à empresa declarada vencedora. Dessa forma, a Pregoeira 

sugere à autoridade superior desta pasta, a aplicação de medidas cabíveis à 

empresa GUSTAVO DA SILVA BARBOSA, por apresentar Requerimento de 

Empresário solicitado no item 9.3.2 do Edital, por meio de cópia sem 

autenticação, descumprindo o 9.1.1 do Instrumento convocatório, por deixar de 

apresentar Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual solicitada no 

item 9.4.5; por apresentar Certidão Negativa de Falência e Concordata ou 

Recuperação Judicial, conforme o item 9.5.1 vencida, descumprindo o item 9.9, 

por não apresentar Atestado de Capacidade Técnica exigido no item 9.6.1, 

bem como pela ausência da Declaração emitida pela licitante solicitada no item 

9.6.2 do Instrumento convocatório. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira e a 

Equipe de Apoio encerraram os trabalhos com a lavratura desta ata que, após 

lida e achada conforme, vai assinada, e posteriormente submetida à 

apreciação da autoridade superior, para, se assim entender e concordar, 

promover a Homologação do objeto licitado à empresa vencedora. O resultado 

será publicado no site: www.goiania.go.gov.br. 


